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Entendendo indevidos os honorários, se não houve culpa do
embargado: Pedro Madalena, em RT 517/245, Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotônio
Negrão, Editora Saraiva, 29. ed., p. 97-98, nota 26 ao art.
20; Mas: ‘se os lotes indicados à penhora achavam-se
inscritos no Registro de Imóveis em nome da empresa exe-
cutada, não dando o embargado, pois, causa de modo
objetivamente injurídico aos embargos, devendo-se antes a
constrição à desídia do embargante, que não diligenciou a
transcrição dos títulos, não lhe (nota nossa: o ‘lhe’ refere-se
ao embargado) podem ser impostos os ônus sucumbenciais.
A justificativa do princípio da sucumbência está na causali-
dade’ (STJ - REsp nº 70.401-0/RS - Relator Ministro Costa
Leite - RSTJ 76/300).

No mesmo sentido: STJ, 3ª Turma, REsp nº
19.319-0/SP, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJU de
22.06.92, RT 668/206; e, ainda, TAMG, 7ª Câmara
Cível, Apelação Cível nº 226.756-1/Paraguaçu, cuja
ementa ficou assim:

O terceiro deve arcar com os ônus da sucumbência, naquela
situação em que dá causa à constrição e aos próprios
embargos, em face de injustificada demora no registro do
título decorrente da aquisição do bem penhorado.

É exatamente o que ocorreu nos autos. O termo
particular de f. 19/22, anterior à execução, não foi
levado a registro, faltando-lhe a devida publicidade,
motivo pelo qual, a princípio, não poderia a embargada
ter ciência sobre a real situação do bem.

E, dessa forma, vislumbrando que, nos presentes
embargos de terceiro, foi a embargante quem deu causa
à constrição indevida, deve esta arcar com as custas
processuais, devendo, ainda, não sofrer a embargada
condenação em honorários advocatícios.

Nesse mesmo sentido, o Desembargador Dídimo
Inocêncio de Paula ratifica:

Pacificou-se na jurisprudência do STJ que não deve sofrer
condenação em honorários de sucumbência o exequente
que fez incidir penhora sobre imóvel transferido a terceiro
mediante compromisso de compra e venda não registrado. -
É de se imputar ao terceiro embargante o pagamento das
custas processuais porque deixou de dar publicidade à
aquisição do imóvel, fazendo-se necessária a oposição dos
embargos, mormente quando os apelados não se opõem à
sua pretensão, reconhecendo a procedência do pedido
(TJMG - Apelação Cível nº 2.0000.00.485698-2/000 -
Publicado em 1º.07.2005).

Assim, não vislumbro razões para reformar a sen-
tença singular, a qual julgou procedente o pedido inicial,
ficando desconstituída a penhora recaída sobre o imóvel
e, contudo, não condenou a embargada em honorários,
tendo em vista não ter dado causa ao litígio, visto a
ausência de registro da propriedade, ficando as custas
processuais a cargo da parte embargante, cuja cobrança
restou suspensa, tendo em vista litigar sob os auspícios
da gratuidade judiciária.

Por fim, no que tange ao pedido da apelante na
condenação do executado por litigância de má-fé, tenho
que incabível tal condenação, uma vez que não se
encontra caracterizada nos autos a prática desse ato, e
tal pena só deve ser aplicada quando se vislumbrar
abuso ou atentado contra a dignidade da justiça.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo integra a r. sentença de primeiro grau.

Custas recursais, pela apelante, suspensa a sua exi-
gibilidade, tendo em vista a gratuidade judiciária
deferida à parte apelante.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ROGÉRIO MEDEIROS e ESTEVÃO
LUCCHESI.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Bem público - Doação com encargo - Finalidade
do uso do bem - Inobservância - Revogação da
doação - Cancelamento de registro imobiliário -
Cumulação de ações - Indenização pelas ben-

feitorias e investimentos vultosos realizados pela
donatária - Inviabilidade no caso específico

Ementa: Administrativo. Imóvel público. Doação com
encargo. Inobservância da finalidade do uso do bem.
Revogação c/c cancelamento de registro imobiliário.
Possibilidade. Indenização pelas benfeitorias e investi-
mentos vultosos realizados pela donatária. Inviabilidade,
no caso específico. Pedidos julgados procedentes.
Sentença mantida. Recurso desprovido. 

- Se a donatária descumpre quaisquer das condições
impostas quando da doação, desvirtuando a verdadeira
finalidade na utilização do imóvel, locando-o, v. g., a
terceiros, impede a Municipalidade de dar ao imóvel a
destinação que o bem da coletividade exige, justifi-
cando, assim, a reversão do imóvel ao patrimônio
público. 
- O julgado deve se limitar aos pedidos iniciais, quais
sejam a revogação da doação e o cancelamento de
registro imobiliário, ressaindo inviável, portanto, no caso
específico, a análise do pedido de indenização, formu-
lado pela requerida, em relação às benfeitorias e aos
investimentos vultosos realizados junto ao imóvel doado,
diante da ausência de reconvenção e de análise pelo Juízo
singular, sob pena de se incorrer em supressão de instância. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00001111..0088..002200552222--99//000022  eemm
ccoonneexxããoo  ccoomm  11..00001111..0088..002200552233--77//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee
AAiimmoorrééss  --  AAppeellaannttee::  VV..RR..LL..LL..  --  AAppeellaaddoo::  MMuunniiccííppiioo  ddee
AAiimmoorrééss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  EELLIIAASS  CCAAMMIILLOO  
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AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2011. - Elias Camilo
- Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ELIAS CAMILO - Trata-se de recurso de
apelação em face da sentença de f. 238/244, que, nos
autos da “ação de revogação de doação c/c cancela-
mento de registro imobiliário” movida pelo Município de
Aimorés, em face de V.R.L.L.., julgou procedente o pedido
para declarar revogada a doação efetivada pelo
Município, ora apelado, em favor da sociedade
empresária, aqui apelante, com a condenação da
requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento), do valor atribuído à causa. 

Nas razões recursais de f. 246/270, sustenta a
apelante, em suma, que a legitimidade da doação é
incontroversa pelo registro imobiliário correspondente e,
inclusive, por certidões expedidas pelo próprio Município
de Aimorés, aqui apelado. 

Aduz que cumpriu todas as exigências insertas na
Lei Municipal nº 1.578/98, conforme certificações con-
feridas pelo próprio Município, de modo que operada a
propriedade plena a seu favor, ressaindo inócua, por-
tanto, a intenção de retomada do terreno. 

Ressalta, também, o implemento das condições
legais para a consecução da propriedade plena, apre-
sentando-se como ato jurídico perfeito e acabado, não
se admitindo, nesse particular, a aplicação da Lei
Municipal nº 1.915/07, porquanto posterior à con-
sumação da propriedade plena. 

Sustenta a inocorrência de desvio de finalidade
quanto ao imóvel doado, restando descaracterizada a
locação, uma vez que jamais poderia configurar moda-
lidade de exploração econômica, pautando-se por valor
irrisório/simbólico. Para tanto, aduz que não seria
fadado a quaisquer empresas promover o investimento
da ordem de quase R$3.500.000,00 (três milhões e
meio de reais) para promover a locação do imóvel em
questão por 1 (um) salário mínimo. 

Assevera a inobservância do devido processo legal,
existência de arbitrariedades e, por conseguinte, nuli-
dade do Decreto nº 001/2007, porquanto não foi
instaurado, como deveria, processo administrativo para
fins de retomada do imóvel doado, sem falar que
referido decreto foi expedido antes da entrada em vigor

da Lei Municipal nº 1.915/2007, que dispõe sobre o
Distrito Empresarial do Município de Aimorés e dá outras
providências. 

Aborda, ainda, a desproporção entre os investi-
mentos patrocinados pela apelante e a intenção pre-
mente do Município na retomada do terreno, incidindo-
se penalidade mais severa, quando o producente seria o
oferecimento de condições de incentivo às atividades. 

Aduz quanto à impossibilidade material de recupe-
ração dos investimentos, de modo que absurda a
proposição de retomada do terreno, incorporando-se as
benfeitorias que não puderem ser retiradas, hipótese que
configura o enriquecimento ilícito da Administração
Pública, em detrimento de particular, vedado pelo orde-
namento jurídico. 

Alega que a retomada do imóvel se contrapõe ao
interesse público, haja vista que o incremento das ativi-
dades no “Distrito Industrial de Aimorés” seria a
proposição mais acertada, concedendo-se a oportu-
nidade de incentivo às empresas ali instaladas. 

Sustenta que o digno Magistrado singular deixou
de contemplar a certidão, por ela, trazida aos autos,
dando conta de que as condições insertas na escritura
pública haviam sido cumpridas, o que, imediatamente, a
desoneraria de quaisquer outros encargos. 

Por derradeiro, sustenta que a sentença recorrida,
inexplicavelmente, não observou a conclusão do laudo
pericial elaborado por perito nomeado pelo próprio
Juízo, laudo este que ratifica a tese apresentada em sede
de contestação. 

Pugna, então, pelo provimento do recurso para,
reformando a r. sentença, julgar improcedentes todos os
pedidos formulados na exordial, invertendo-se, por via
de consequência, os ônus sucumbenciais. 

Recebido o recurso no duplo efeito, o apelado
ofertou suas contrarrazões de f. 273/280, em infirmação
óbvia. 

Desnecessária a intervenção da douta Procura-
doria-Geral de Justiça. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso porque próprio, tempestivo e regu-
larmente processado. 

Passo à decisão. 
Consta dos autos que, em 30.04.1998, entrou em

vigor a Lei Municipal nº 1.578, que dispõe sobre a cria-
ção do Distrito Industrial no Município de Aimorés. 

Em 04.06.2004 realizou-se a doação do lote nº
03, da Quadra 11, do Distrito Industrial em favor da
empresa V.R.L.L., aqui apelante. Confira-se, pois, a
“escritura pública de doação” de f. 23/24. 

Reza o art. 3º da Lei Municipal nº 1.578/98, litteris: 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 02 anos após a escritura
de doação, para que o donatário se estabeleça, conforme
projeto aprovado pelo Executivo e inicie suas atividades. 
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Parágrafo único. Caso não seja atendido o prazo estabele-
cido no caput deste artigo, o donatário terá 90 (noventa)
dias para retirar seus investimentos, caso contrário, os inves-
timentos ali existentes reverterão, junto com o terreno, ao
Patrimônio Público Municipal (f. 08). 

Por sua vez, extrai-se da aludida escritura pública: 

Cláusula Segunda - Em decorrência da presente doação o
Outorgante perante ao(a) Outorgado(a) donatário(a) trans-
fere-lhe toda a posse, domínio, direito e ação que possui
sobre o imóvel objeto da presente doação que passa dora-
vante, à plena propriedade do(a) Outorgado(a) Dona-
tário(a), que dele deverá no prazo de 02 (dois) anos após a
data desta, se estabelecer na instalação de empresa para a
formação do aludido Distrito Industrial (f. 23). 

Nos termos da lei e escritura pública, retrocitadas,
expressamente foi prevista a revogação da doação em
caso de não cumprimento da finalidade da cessão, com
a utilização produtiva do imóvel, instalando-se empresa
junto ao Distrito Industrial no Município de Aimorés.
Além da doutrina destacada pelo digno Juiz de primeiro
grau, é cediço que a Administração Pública pode doar
bens públicos, desde que os fins da doação convirjam
para o interesse da coletividade. Nessa esteira, aliás,
não é excesso de zelo trazer das lições de Hely Lopes
Meirelles: 

A administração pode fazer doações de bens móveis ou
imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para
incentivar construções e atividades particulares de interesse
coletivo. Essas doações podem ser com ou sem encargos e
em qualquer caso independem de lei autorizadora, que esta-
beleça as condições para sua efetivação, de prévia avalia-
ção do bem a ser doado e de licitação. Só excepcionalmente
poder-se-á promover concorrência para doações com
encargos, a fim de escolher-se o donatário que proponha
cumpri-los em melhores condições para a Administração ou
para a comunidade. Em toda doação com encargo é
necessária a cláusula de reversão para a eventualidade do
seu descumprimento (Direito administrativo brasileiro. 34. ed.
São Paulo: Malheiros Editores, 2008, p. 545). 

Postas tais considerações, restou incontroverso nos
autos que não há, no local, qualquer atividade industrial,
fato este, aliás, que nem sequer foi negado pela apelan-
te, sendo que as assertivas lançadas no apelo não
encontram guarida na prova trazida aos autos, que
autoriza a revogação da doação e o correspondente
cancelamento do registro imobiliário, revertendo-se,
assim, a propriedade do imóvel ao Município de
Aimorés, com esteio no art. 555 do Código Civil, ao
dispor que “a doação pode ser revogada por ingratidão
do donatário, ou por inexecução do encargo”. 

Enfim, a possibilidade de reversão da doação, nos
casos de descumprimento do encargo, encontra res-
paldo na jurisprudência desta egrégia Corte de Justiça,
já pacificada quanto ao tema: 

Ação anulatória de ato jurídico - Doação - Encargo - Bem
público - Não utilização para os fins que justificaram a
doação - Revogação (TJMG, 4ª Câmara Cível, Apelação nº
1.0011.08.020416-4/001, Relator Des. Audebert Delage,
acórdão de 02.07.2009, publicação de 14.07.2009).

Apelação cível - Ação de anulação de escritura pública e
registro - Doação com encargos - Descumprimento -
Reversão e restituição do imóvel - Cerceamento de defesa -
Inocorrência. - Nos termos da lei de regência civil, o
donatário é obrigado a cumprir os encargos da doação,
caso forem a benefício do doador, de terceiro, ou do inte-
resse geral. Dessarte, havendo encargo de construção de
obra (estádio de futebol) para a perfectibilização da doação
feita, não cumprido pelo donatário, é de rigor a reversão da
doação realizada. Não há que se falar em prescrição do
direito de ação para desfazer a doação e reaver o imóvel,
pois tal prazo nem sequer começou a escoar (TJMG, 6ª
Câmara Cível, Apelação nº 1.0073.02.008891-7/001,
Relator Des. Célio César Paduani, acórdão de 10.02.2004,
publicação de 05.03.2004.) 

Ação de reversão de imóvel - Doação de bem público -
Encargo - Não atendimento - Reversão ao Município. - A
reversão de imóvel doado ao patrimônio da municipalidade,
é imperativo legal que não pode ser descumprido pelo chefe
do executivo, por ser ato vinculado às condições que ense-
jaram a doação. Em reexame necessário reforma-se a sen-
tença. Prejudicado o recurso de apelação (TJMG, 7ª
Câmara Cível, Reexame Necessário e Apelação nº
1.0000.00.342992-5/000, Relator Des. Antônio Carlos
Cruvinel, acórdão de 16.12.2003, publicação de
11.03.2004). 

Se a apelante donatária deixou de atender às fina-
lidades impostas pelo Município no ato da doação do
imóvel, seja deixando de realizar suas atividades de uti-
lidade pública justificadoras do ato de doação, seja
locando o bem doado a terceiros, através de contrato de
locação, desvinculando-se, assim, do interesse público
direto, sem demonstrar, inclusive, que a eventual renda
do contrato de locação, ainda que mínima, reverter-se-
ia às atividades essenciais da instituição, privando a
Municipalidade de dar ao imóvel a destinação que o
bem da coletividade exige, evidencia-se o desvio de
finalidade a justificar a reversão do imóvel ao patrimônio
público, frise-se. 

Verifica-se, à evidência, que o digno Julgador
monocrático decidiu a lide com esteio em ato jurídico
perfeito e acabado, e, contrariamente ao que foi ale-
gado pela apelante, não se aplicou a Lei Municipal nº
1.915/07, que dispõe sobre o Distrito Empresarial de
Aimorés, sim a Lei Municipal nº 1.578/98, fundamento
da peça de ingresso. 

Aborda, ainda, a apelante, a desproporção entre
os investimentos por ela patrocinados e a intenção do
Município apelado na retomada do terreno, incidindo-se
penalidade mais severa, quando o producente seria o
oferecimento de condições de incentivo às atividades.
Aduz a impossibilidade material de recuperação dos
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investimentos, de modo que absurda a proposição de
retomada do terreno, incorporando-se as benfeitorias
que não puderem ser retiradas, hipótese que configura o
enriquecimento ilícito da Administração Pública, em
detrimento de particular, vedado pelo ordenamento
jurídico. 

Sem qualquer parcela de razão, suma venia,
porquanto o julgado deve se limitar aos pedidos iniciais,
quais sejam a revogação da doação e o cancelamento
de registro imobiliário, ressaindo inviável, portanto, no
caso específico, a análise do pedido de indenização, for-
mulado pela requerida, em relação às benfeitorias e aos
investimentos vultosos realizados junto ao imóvel doado,
diante da ausência de reconvenção, conforme ressaltou,
com propriedade, o digno Magistrado singular, que,
aqui, ouso referendar, e de sua própria análise, junto
àquela instância primeva, sob pena de se incorrer em
supressão de instância. Enfim, uma eventual indenização
deverá se dar em sede própria, com ampla dilação pro-
batória, ao viso de expungir sobre a complexa questão
pertinente à indenização. 

Com tais considerações, rogando vênia, nego
provimento ao recurso, mantendo-se incólume a r. sen-
tença vergastada, por seus e por estes fundamentos. 

Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES KILDARE CARVALHO e ALBERGARIA COSTA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  CCÍÍVVEELL  NN°°
11..00002244..9988..113366999922--99//000022  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo
HHoorriizzoonnttee  --  AAggrraavvaannttee::  FF..AA..SS..II..  --  AAggrraavvaaddoo::  AArryy
EEsstthheepphheerrssoonn  PPoouubbeell  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  VVAALLDDEEZZ  LLEEIITTEE
MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 2 de junho de 2011. - Valdez Leite
Machado - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de
agravo de instrumento aviado por F.A.S.I. contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de Belo Horizonte em uma execução em que
contende com Ary Esthepherson Poubel. 

Alegou a agravante em resumo, que interpôs o pre-
sente recurso pretendendo ver modificada decisão que
reconheceu parcialmente a existência de excesso de pe-
nhora, reduzindo a penhora Bacen-Jud para o montante
de R$376.865,10. 

Ressaltou que não pode prosperar a decisão, pois
a F.A.S.I. constitui fundação assistencial sem fins lucra-
tivos, sendo impenhoráveis seus recursos, já que são des-
tinados exclusivamente ao custeio da rede conveniada.
Disse que a execução deve ser realizada do modo menos
gravoso para o devedor. Sustentou que houve afronta
aos ditames do art. 649, IX, do CPC. Asseverou que a
multa diária que deu origem à execução de sentença foi
fixada em valor exorbitante, o que configura o enrique-
cimento sem causa do agravado. 

Entendendo presentes os requisitos legais, pugnou
pela concessão de efeito suspensivo, e ao final, pelo
provimento do recurso, reformando-se a decisão
agravada, para que seja declarada a impenhorabilidade
das quantias existentes em suas contas, ou então, pela
redução do valor das astreintes. 

À f. 73-TJ, o recurso foi admitido, já que presentes
os requisitos legais, porém, negada a concessão de
efeito suspensivo. Após, foram requisitadas informações
ao il. subscritor da decisão recorrida e intimada a parte
agravada para responder ao presente recurso. 

A parte agravada, devidamente intimada, apre-
sentou contraminuta às f. 78/87, requerendo a reunião
do presente agravo ao recurso de nº
1.0024.98.136992-9/001. No mérito, bateu-se pela
manutenção da decisão agravada. 

Agravo de instrumento - Execução de título 
judicial - Fundação de direito privado - Recursos

públicos para aplicação compulsória em
educação, saúde ou assistência social - 
Art. 649, IX, do CPC - Não comprovação - 

Penhora - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento.  Execução de sentença.
Fundação de direito privado. Recursos públicos para
aplicação compulsória em educação, saúde ou
assistência social. Art. 649, IX, do CPC. Não compro-
vação. Penhora. Possibilidade. 

- Inexistindo qualquer prova nos autos de que os valores
bloqueados sejam provenientes de fonte exclusivamente
pública e de que a verba em questão seja fruto de
repasse de recursos públicos destinados à aplicação
compulsória em educação, saúde ou assistência social,
nos termos do art. 649, IX, do CPC, não há que se falar
em impenhorabilidade. 


